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Órgão: Ministério da Economia/Instituto Nacional do Seguro Social

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

PROCESSO Nº 35014.104751/2020-81. ESPÉCIE: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE

ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E A FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

- FUNAI.

OBJETO: Permitir que a FUNAI e suas unidades descentralizadas, credenciadas para esse fim,

realizem, em favor da população indígena, o requerimento de Serviços Rurais do INSS, tais como:

Aposentadoria por Idade Rural, Pensão por Morte Rural, Salário Maternidade Rural, Auxílio Reclusão Rural,

Seguro Defeso - Pescador Artesanal, Revisão e Recursos desses serviços e cópias de processo, na

modalidade de atendimento a distância, em cumprimento ao que dispõe o Decreto nº 8.539, de 2015, bem

como a preparação e instrução de requerimentos para posterior análise do INSS, a quem incumbe

reconhecer ou não o direito à percepção de benefícios.

VIGÊNCIA: Este ACORDO vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data sua

publicação no Diário Oficial da União - DOU.

DOS CUSTOS E DESPESAS: As partes deste ACORDO arcarão com suas próprias despesas para

o seu fiel cumprimento, não havendo transferência de recursos financeiros entre os partícipes, salvo se tal

operação se der por instrumento próprio e observadas as determinações legais específicas ao tema.

DATA DE ASSINATURA: 9 de dezembro de 2020.

PARTÍCIPES: LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES, Presidente do INSS e MARCELO AUGUSTO

XAVIER DA SILVA, Presidente da FUNAI.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


